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LEI I/9 13 

De 19 de Outubro de 191f8 

Dispõe sôbre doação de terre
nos de propried2de do IunicÍ
pio e d6 outrBs provid6ncias.-

ENGENHEIRO JOSÉ DOS SAI!TOS, I'Rí~FEIT0 J:UI!IC CAL 
DE ARARAQUARA, ESTADO DE SÃO I'AULO, 

FAÇO saber c1ue a Câ.rnara r.unicipal de Araraquara 

decreta e eu promulc;o a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica o J?refei to I:Iunicipal autoriza
do doar à FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR, com s8de na Capital da 
RepÚblica, um imovel de propriedade do r::unicÍ}lio, com a 
área de 62.287 metros quadrados, localizado na Vila X2vicr, 
desta cidade, com as scc;uintes divisas: CO!,lSÇA no marco 
(O) zero no cruzamento do alinhamento da 4G Trsvesc;a com a 
Avenida Padre Antonio Cezarino; scl_!;ue por esta avenida ru
mo magnético N-86900 E indo encontrn.r a distância de ..... 
(313,00) trezentos e treze metros o marco n9 1; d8s8e mar
co deflete à esCJ.uerda e sec;ue com rurDo H-4900 O indo encon 
trar a distância de (199,00 (cento e noventa e nove metros 
o marco n9 2; dê sse Tia r c o deflete à c squcrda e secml nmo 
S-86900 Vi indo encontrar a distância de (319,00) trcíjentos 
e dezenove metros o marco n9 3; dêsse marco defletc à es -
querda e segue rumo S-4900 ~ indo encontrar a distância de 
(199,00) cento e noventa e nove metros o r.J.e.rco ZERO onde 
t . , . l t ,, eve 1n~c1o, para ne e serem cons· ru.2uas casas popul2.res , 
nos termos e para os fins constantes elas leis que r0;:_~ulrun 

a citada Fundação.-

Artigo 2º - N~o poder~ a donatãria utili~ar o 
imovel para outra fin::tlid:-:c<le a nao ~;er a que est:í rr vi:::ta 
no artic;o anterior,-

" Parác;rafo Único - O imovel dore.da na fÓrma do rJ.r 
'\.._ tigo 1º reverterá ao patrimônio elo Tw.nicÍpio, se a constrü 

ção não estiver concluÍda no prazo de 1.m ano, a contar da 
data em que fôr outor~:ada a escritura de doaç!lo,-

""· 
~, Artico 3º - No imovel 3 ser aonde, car~o reser-

vadas pela donatário. as áreas necesnárias p:-1ra Jar<li~ rú. -
blico, Parque Infantil, I:;rejn., "S:::colE c vias pÚblicccs, cu 
ja localização ser6 aprova11a .:Ylla rr,feitul'a Lunici.:cal.--

Artic;o 4º - Dentro de suas possi bilidarlc s, a I' r e 
feitura l:unicipal auxiliará as construções populares, for·
necendo à Fundação pedras brutas e outro qualquer :;,::>.tcrial, 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

que, diSIJOndo, ne,o acarrete 1•re jui;:;os a sua e c onor.üa adJ•:i.
nistrativa.-

. Artigo 5º -Fica revogada a Lei n2 32 de oito de 
Abril de 1.937.-

Artigo 6Q - Esta lei entrar~ em vicor na data de 
sua publicaçio, revocadas as disposiç~es em contr~r·i0,-

Prefeitura r.:unic iJ;'al r1 e Ararac1uar'J. 1 :tos lº ( p~'Üleiro) ue 
Outubro de 1948 (mil novecenton e qu:1.ren ta e oi to).-

(a) .SNGº JOSÉ DOS SAIJTOS 

- Prefeito !.:unicipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data su 
pra.-

(a) DH. CANDIDO DS BARROS 
Diretor da Diretoria do :Exp.::_ 
diehte e Pessoal.-


